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EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PROTOCOLO Nº 6.967/2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, por meio do Agente de Contratação 

designado(a) pela Portaria nº 317 de 12 de março de 2026, sediada na Praça Desembargador Tomaz 

Salustino, 90, Centro, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo MELHOR TÈCNICA E PREÇO, nos termos 

da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010 e da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e 

suas alterações, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Esta licitação será realizada de forma presencial, de acordo com o permissivo do artigo 17, parágrafo 

2º. da lei 14.133/21, levando-se em consideração as especificidades da forma de apresentação das 

propostas técnicas, em que uma via do Plano de Comunicação será apresentada de forma apócrifa, para 

ser avaliada e julgada por Subcomissão Técnica especialmente composta, pelo que ainda não haverá 

garantias técnicas para que a via não identificada do Plano de Comunicação, caso fosse utilizada a forma 

eletrônica de apresentação das propostas, não seja identificada antecipadamente, podendo invalidar o 

próprio certame. 

 

Data da sessão: 18 de junho 2026 

Horário: 09 horas – Horário Local 

Local: Sala de Licitação. Av. Cel. José Bezerra, 167, Centro, Currais Novos/RN 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MELHOR TÉCNICA E PREÇO, observadas as 

exigências contidas no Termo de Referência, Briefing e nos anexos e especificações deste Edital. 

 

2. DA MODALIDADE E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1. Com base no inciso XXXVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, a modalidade a ser 

utilizada na presente contratação será a Concorrência em sua forma presencial por tratar-se de 

contratação de serviços especiais. 

2.2. A escolha pela realização do futuro certame de forma presencial, em vez de eletrônica, para a 

contratação de serviços de comunicação, justifica-se pelas particularidades do objeto a ser licitado, a 

natureza do serviço e a necessidade de uma análise mais detalhada e precisa das propostas técnicas. 

Desse modo, esclarecemos que a apresentação das propostas técnicas referente ao Plano de 

Comunicação, será entregue em duas vias, sendo uma delas de forma apócrifa, para ser avaliada e 

julgada por Subcomissão Técnica especialmente composta para este ato. Devemos lembrar que a 

Comissão Especial de Contratação e a Subcomissão deverão adotar todos os cuidados necessários para 
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preservar o sigilo quanto à autoria do referido Plano até o julgamento final das propostas técnicas pela 

Subcomissão Técnica. 

2.3. Assim, com fulcro no § 2º do art. 17, da lei Federal n.º 14.133/2021, a licitação deverá ser 

realizada de forma presencial, de acordo com o permissivo do artigo ora citado, assegurando em sua 

plenitude o sigilo das propostas mencionadas acima conforme é exigido no art. 12, combinado com o 

art. 5º e § 1º do art. 20-A da Lei Federal n.º 12.232/2010: 

 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade 

responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o 

julgamento do plano de comunicação publicitária sem o conhecimento de 

sua autoria, até a abertura dos invólucros de que trata a alínea a do inciso 

VII do § 4 do art. 11 desta Lei, implicará a anulação do certame, sem prejuízo 

da apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos 

envolvidos na irregularidade. (...) 

 

2.4. As sessões públicas realizadas no âmbito da futura Concorrência Presencial serão registradas 

em ata e gravadas em áudio e vídeo e as gravações serão juntadas aos autos do processo licitatório depois 

de seu encerramento, conforme prevê o § 2º do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

3.1. Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, os que estejam com Credenciamento regular. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições de habilitação estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.6.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços a ele relacionados; 

3.6.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela necessários; 

3.6.6. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, pela Prefeitura Municipal de Currais Novos - RN ou por 

qualquer órgão da administração pública. 

3.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.13. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.6.14. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017). 

3.7. Nenhuma pessoa poderá representar mais de uma empresa na presente licitação. 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, a proposta técnica, a proposta de preço e documentos de habilitação, 

na data de abertura da sessão pública, de forma PRESENCIAL, no Setor de Licitação, situado na Av. 

Cel. José Bezerra, 167, Centro, Currais Novos/RN, junto à Equipe de Licitação. 

4.2.1. As Propostas Técnicas, de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

à Comissão de Contratações em envelopes distintos e separados, na forma a seguir discriminadas: 

 

INVÓLUCRO I - DA PROPOSTA TÉCNICA NÃO IDENTIFICADA (Plano de Comunicação 

Publicitária). 

 

a. PROPOSTA TÉCNICA: A proponente deverá ser apresentada dentro de envelope não 

identificado, fornecido pela Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, devendo a proponente 

comparece ao endereço indicado na cláusula 3.2, para retirada do envelope padronizado. 

b. As propostas que identificarem as empresas licitantes serão desclassificadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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 INVÓLUCRO II - DA PROPOSTA TÉCNICA (Plano de Comunicação Publicitária). 

 

a. PROPOSTA TÉCNICA: A proponente deverá apresentar o plano de comunicação 

publicitário, com o mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de peças referente a 

ideia criativa. 

b. O envelope deverá ser identificado com pelo menos as seguintes informações: 

 

Comissão Permanente de Licitação  

Concorrência Presencial nº ____/2026 

INVÓLUCRO II - DA PROPOSTA TÉCNICA (Plano de Comunicação Publicitária). 

Nome empresarial e CNPJ da Licitante  

 

INVÓLUCRO III - DA PROPOSTA TÉCNICA (Capacidade de Atendimento, o Repertório e os 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 

 

a. PROPOSTA TÉCNICA: A proponente deverá apresentar proposta de preço conforme 

condições expressas neste Edital. 

b. O envelope deverá ser identificado com pelo menos as seguintes informações: 

 

Comissão Permanente de Licitação  

Concorrência Presencial nº 01/2026 

INVÓLUCRO III - DA PROPOSTA TÉCNICA (Capacidade de Atendimento, o Repertório e 

os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 

Nome empresarial e CNPJ da Licitante  

 

INVÓLUCRO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO. 

 

a. PROPOSTA de preço: A proponente deverá apresentar proposta de preço conforme condições 

expressas neste Edital. 

b. O envelope deverá ser identificado com pelo menos as seguintes informações: 

 

Comissão Permanente de Licitação  

Concorrência Presencial nº 01/2026 

INVÓLUCRO IV - PROPOSTA DE PREÇO 

Nome empresarial e CNPJ da Licitante  

 

INVÓLUCRO V – DO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

a. Documentos de habilitação: A proponente deverá apresentar os documentos de habilitação 

descritos neste Edital, preferencialmente na ordem de apresentação da cláusula 10.11 e 

enumerados. 

b. O envelope deverá ser identificado com pelo menos as seguintes informações: 

 

Comissão Permanente de Licitação  

Concorrência Presencial nº 01/2026 

INVÓLUCRO V - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Nome empresarial e CNPJ da Licitante  



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 5 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

5. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

A licitante deverá elaborar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 

subquesitos a seguir: 

 

5.1. PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

 

4.1.1. O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser constituído por caderno específico 

composto dos subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e 

Estratégia de Mídia e Não Mídia, elaborado com base no briefing (ANEXO II).  

4.1.2. Deverá ser elaborado em 02 (duas) vias, quais sejam:  

 

a) Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada: não poderá ter informação, 

marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite, por si só, a identificação de sua autoria 

antes da abertura do invólucro n. 2.  

b) Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada: deverá constituir-se em exemplar 

com o mesmo conteúdo da Via Não Identificada – sem os exemplos de peças e ou material da Ideia 

Criativa e conter a identificação da licitante, assim como data e assinatura na última página e rubrica 

nas demais. 

  

5.2. SUBQUESITOS:  

 

5.2.1. Raciocínio Básico é um subquesito que deverá ser desenvolvido por meio de texto, 

gráfico e/ou tabela no qual a licitante fará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária 

do CRN3, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o desafio de 

comunicação expresso no briefing. 

5.2.2. Estratégia de Comunicação Publicitária é um subquesito que deverá ser desenvolvido 

por meio de texto, gráfico e/ou tabela no qual a licitante apresentará as linhas gerais de sua proposta 

para suprir o desafio de comunicação e alcançar os objetivos, geral e específicos, de comunicação 

relacionados a esse desafio expressos no briefing, compreendendo: 

 

I. explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu 

raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

II. explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 

sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios 

de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

 

5.2.3. Ideia Criativa é um subquesito por meio do qual a licitante apresentará proposta de 

campanha publicitária para a execução da sua proposta de Estratégia de Comunicação Publicitária. 

 

I. Da relação de peças e materiais, a licitante deverá escolher e apresentar como exemplos 

as peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução 

do desafio de comunicação. 

II. Também deve limitar-se, sob pena de desclassificação, a 10 (dez) exemplos, 

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material, observadas 

as seguintes regras: 

 

a) Cada redução e ou variação de formato será considerada como uma peça;  

b) Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;  

c) Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista, jornal, tablete, assim 

como painéis sequenciais de mídia exterior – outdoor, adesivagem de fingers) será considerada como 
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uma peça, se o entendimento da mensagem depender da leitura do conjunto sequencial e uma peça 

sozinha não transmitir a mensagem completa da comunicação;  

d) Um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça;  

e) Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças;  

f) Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças;  

g) Só serão aceitos exemplos de peças e/ou material não finalizados.  

h) Na elaboração do “animatic” poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de trilha, 

voz de personagens e locução.  

i) Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: “cartaz”, 

“filme TV”, “spot rádio”, “anúncio revista”, “monstro internet”) formatada conforme previsão do 

subitem 4.3.5., VIII, destinada a facilitar seu cotejo com a relação de peças e ou material a que se refere 

o subitem 4.3.3.1.  

j) Os storyboards animados, animatics, protótipos e monstros deverão ser apresentados em DVD 

ou PEN-DRIVE, e executáveis no sistema operacional Windows, nos formatos universais, a exemplo 

de: storyboards animados e animatics, para TV e cinema: avi, mov. Wmv, mpeg, vob; protótipos e 

monstros, para rádio: mp3, wma; protótipos e monstros, para internet: pdf, jpg, html, mpeg, swf e mov.  

k) Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos compatíveis com suas características 

e se adequarem às dimensões do invólucro n. 1.  

l) Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro n. 1 poderão ser dobradas.  

m) As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido – desde que não 

prejudique sua leitura- sem limitação de cores.  

 

5.2.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 

meio de textos, tabelas, gráficos e ou planilhas nos quais deverá ser apresentada a justificativa da 

estratégia e das táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária 

sugerida pela licitante e em função da verba referencial indicada no briefing e a simulação do plano de 

distribuição em que a licitante identificará todas as peças e materiais. 

 

5.2.5. Da simulação do plano de distribuição deverá constar um resumo geral com 

informações sobre, pelo menos: 

 

I. período de distribuição e veiculação das peças e ou material; 

II. quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

III. valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 

separadamente por meios; 

IV. valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada 

peça destinada a veículos de divulgação; 

V. quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

VI. valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não 

mídia: 

5.2.5.1. Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não 

implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagens 

publicitária. 

5.2.6. A simulação do plano de distribuição deverá observar ainda as seguintes condições: 

 

I. os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes 

na data de publicação do aviso de licitação; 

II. deve ser desconsiderado o repasse da parte do desconto de agência concedido pelos veículos 

de divulgação, nos termos do art. 11 da lei 4.680/65; 

III. devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 

fornecedores. 
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IV. para veículos de comunicação que não atuem com tabelas de preços Públicos, mas que 

possam ser considerados como formas inovadoras de comunicação (tais como mídia programática, 

trading desks e redes sociais) a Licitante deverá informar o montante de investimento proposto a ser 

utilizado com essas ferramentas no âmbito de sua estratégia, assim como para o alcance dos objetivos 

previamente estabelecidos, definindo em sua proposta quais métricas serão utilizadas para atingi-los (ex: 

com, true views, taxa de impressão, geração de leads, custo por alcance, cpc, cpe, custo por visualização 

de vídeo, custo por curtida entre outros). 

V. para fins desta Licitação, a publicidade em plataformas digitais, exemplo da programação de 

publicidade nas redes sociais Facebook, Instagram, Twitter, Linkedin e Youtube, está inserida no 

conceito de forma inovadora de comunicação. 

 

5.3.  FORMATAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

 

5.3.1. O caderno específico que compõe o Plano de Comunicação Publicitária deverá observar 

a seguinte formatação: 

 

I. Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda; 

II. capa e contracapa em papel A4branco, com até 90 gr/m2, ambas em branco. 

III. conteúdo impresso em papel A4, branco, com até a 90 gr/m2, orientação retrato; 

IV. espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

V. títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

VI. espaçamento “simples” entre linhas e, opcionalmente, duplo após título e entretítulos e entre 

parágrafos; 

VII. alinhamento justificado do texto. 

VIII. texto enumeração de páginas em fonte “arial”, cor “automático”, tamanho “12 Pontos”; 

IX. numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, 

em algarismos arábicos, na parte inferior, lado direito da folha. 

X. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação de 

peças e ou materiais estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, não computadas nesse limite a 

capa e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas apenas para separação dos subquesitos. 

XI. Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não Mídia não têm limitação 

quanto ao número de páginas. 

XII. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser 

apresentados em papel A4 ou A3, em papel até 90 gr, sem suporte. 

XIII. As tabelas e gráficos integrantes dos subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de 

Comunicação Publicitária poderão: 

 

a) ser editados em cores; 

b) ter seu conteúdo editado com a fonte “arial”, tamanho “10 pontos”; 

c) ser apresentado em papel A3 dobrado, que será considerado 02 (duas) páginas. 

 

XIV. As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesitos Estratégia de Mídia e Não Mídia 

poderão: 

 

a) ser editados em cores; 

b) ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, não sendo exigida 

formatação de margem específica; 

c) ser apresentados em papel A3 dobrado. 

 

5.4.  CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
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5.4.1. A Capacidade de Atendimento da licitante deverá ser constituída por caderno específico 

composto por textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e ou outros recursos por meios dos quais a 

licitante discriminará a relação nominal dos seus principais clientes na data da apresentação das 

Propostas, com a especificação do início de atendimento de cada um deles, a quantificação e a 

qualificação dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, a suas 

qualificações discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio, TV, 

cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento. 

5.4.2. A quantificação e a qualificação do(s) profissional (is) que poderá (a) ser colocado (s) 

à disposição da execução do contrato, e suas qualificações discriminando-se as áreas de estudo e 

planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento; 

5.4.3. A qualificação deverá ser apresentada sob a forma de currículo resumido contendo, no 

mínimo, o nome, a formação e a experiência dos profissionais. 

5.4.4. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 

deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante aprovação prévia do CRN3. 

5.4.5. Também devem ser apresentadas as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais 

que serão colocados à disposição para a execução do contrato, a sistemática de atendimento e os prazos 

a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 

elaboração de plano de mídia e as informações de marketing e comunicação, as pesquisas de audiência 

e a auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do CRN3, sem 

ônus adicionais, na vigência do contrato. 

5.4.6. Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado no Edital 

deverão ser formatados em orientação retrato, em papel A4 ou A3 dobrado, com ou sem o uso de cores, 

em fonte “arial”, tamanho “12 pontos”, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 

página interna, rubricadas e assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante 

na forma de seus atos constitutivos. 

5.4.7. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 

Atendimento. 

 

5.5.  REPERTÓRIO 

 

5.5.1. O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos 

ou distribuídos pela licitante, agrupados em caderno específico onde deverão ser apresentadas 10 (dez) 

peças e ou material, independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, 

exposição ou distribuição, observado que as peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou 

distribuídos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

5.5.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN-DRIVE, executáveis no 

sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados 

separadamente (soltos); 

5.5.3. A apresentação das peças gráficas poderá integrar o caderno específico ou ser 

apresentada separadamente (soltas), dobradas ou não, sempre em conformidade com o Edital. 

5.5.4. As peças e ou material não podem se referir a ações executadas no âmbito de contratos 

de prestação de serviços de publicidade de que o CRN3 seja ou tenha sido signatária; 

5.5.5. Formatação na orientação retrato, em fonte “arial”, tamanho”12 pontos”, com ou sem o 

uso de cores, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 

assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 

constitutivos; edição em papel A4 ou A3, de até 90 gr., preservada, em qualquer hipótese, a compreensão 

de seu conteúdo e a indicação das dimensões originais das peças neles contidas. 

5.5.6.  Para cada peça e ou material previstos, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta dos problemas que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, 

além do título, data de produção período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de 

veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou cada peça. 
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5.5.7. A apresentação de peças e ou material em número inferior ao exigido implica, para este 

quesito, pontuação máxima proporcional ao número de peças apresentadas. 

5.5.8. A proporcionalidade a que se refere o edital será obtida mediante a aplicação da regra 

de três simples em relação à pontuação máxima prevista. 

5.5.9. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

 

5.6.  RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

 

5.6.1. A licitante deverá apresentar, em caderno específico, 02 (dois) Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas 

soluções bem sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas 

por seus clientes ou ex-clientes; 

5.6.2. As propostas de que trata o subitem 6.5 devem ter recebido a autorização para sua 

produção ou ter sido veiculadas a partir de 1º de janeiro de 2017. 

5.6.3. A apresentação de apenas 1 (um) relato no caderno específico implica, para este quesito, 

pontuação máxima equivalente à metade de pontuação máxima prevista. 

5.6.4. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes ou ex-

clientes, e não podem referir-se a ações executadas no âmbito de contratos de prestação de serviços de 

publicidade de que ao Município de Currais Novos/RN, seja ou tenha sido signatário. 

5.6.5. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, 

mediante a rubrica do autor do referendo em todas as suas páginas e assinatura no final do relato. 

5.6.6. Na última página do relato deverá constar a indicação do nome empresarial do cliente e 

a assinatura do seu respectivo signatário acompanhada do seu nome e cargo ou função, além da 

assinatura do autor do relato. 

5.6.7. Para cada Relato, é permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material – não 

computados no limite de páginas independentemente do meio de divulgação, tipo ou característica da 

peça, caso em que, se incluídos: 

5.6.8. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN-DRIVE, executáveis no 

sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados 

separadamente (soltos). 

5.6.9. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico, ou ser apresentadas 

separadamente (soltas), preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de seu conteúdo e a indicação 

de suas dimensões originais: Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer 

formato, podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

5.6.10. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com os dados técnicos 

de produção e/ou veiculação. 

5.6.11. Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado deverão 

ser formatados em orientação retrato, em papel A4, com ou sem o uso de cores, em fonte “arial” tamanho 

“12 pontos”, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 

assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 

constitutivos. Não há limitação de número de páginas para relatos de soluções de problemas de 

comunicação. 

5.7. Com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 

5.8.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
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em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.8.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.8.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.8.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.11. Para as licitantes enquadradas no regime simplificado de tributação (Simples Nacional), 

conforme LC 123/2006 e suas alterações, a planilha de composição de custos (BDI) com impostos (ISS, 

PIS, COFINS e outros), deverá ser compatível com as alíquotas a que a empresa está obrigada a 

recolher, previstas no Anexo IV da supramencionada Lei Complementar, bem como que a composição 

de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas estão dispensadas de 

recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º do dispositivo legal e já 

entendido no Acórdão nº 2622/2013 – Plenário – TCU.  

5.12. Apresentar juntamente com o BDI, o extrato do PGDAS-D do Simples Nacional 

(anexo IV), para conferência das respectivas alíquotas, na competência do mês anterior ao do certame.  

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1. A Proposta de Preço deverá ser elaborada conforme modelo constante no anexo, 

informando o percentual de honorários, sem a quebra de percentual, incidente sobre o preço dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes. 

 

I. à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim como  

II. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos, de avaliação e de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 

as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas;  

III. à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;  

IV. à intermediação na contratação de mídia digital, no caso em que os veículos não remunerem a 

agência pelo desconto de agência, na forma do disposto no artigo 11 da Lei nº 4.682/65 e  

V. o desconto, sob forma de percentual, sem quebra de percentual, a ser concedido nos custos 

internos, calculados sobre a Tabela Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte, em vigor, nos termos do art. 11 da Lei 4.680/65, 

evitando-se a inexequibilidade do contrato administrativo que vier a ser firmado e a remuneração pela 

intermediação na compra de mídia digital, nos casos em que os veículos não remunerem com o desconto 

de agência. 

6.2. Não serão aceitos percentual de desconto superior a 30% (trinta por cento) sobre valores 

constantes na tabela do SINAPRO/RN, os honorários sobre produção serão remunerados em 15% 

(quinze por cento), sobre o valor dos serviços contratados com quaisquer fornecedores. 

6.3. Quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusiva à contratação ou ao 

pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo o anunciante pagará à agência honorário 

de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 15% (quinze por cento). 

6.4. se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, será validado o percentual por extenso; 

6.5. o percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva 

responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser 

firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6. o percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os 

custos e despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação. 

6.7. A Proposta de Preço deverá ter declaração da licitante:  

 

a) Comprometendo-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 

negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, 

transferindo ao Município de Currais Novos as vantagens obtidas;  

b) Informando estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais 

estabelecidas na minuta de contrato e a declaração de elaboração Independente da Proposta.  

  

6.8. A Proposta de Preço poderá adotar o modelo sugerido (Anexo VI) e deverá ser datada 

e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 

firme e precisa, sem propostas alternativas ou condicionadas que induzam o julgamento a ter mais de 

um resultado. 

6.9. Serão analisadas apenas as Propostas de Preço das licitantes classificadas no julgamento 

das Propostas Técnicas. 

6.10. A classificação das Propostas de preço observará a ordem crescente dos percentuais 

apresentados, sendo considerada como a de menor preço aquela que receber maior pontuação, referente 

ao percentual de honorários relativos (i) à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim 

como (ii) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos, de avaliação e de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 

as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas; 

(iii) à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, de percentual de descontos 

sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Rio Grande 

do Norte e o percentual de remuneração pela intermediação na aquisição de mídia digital, nos casos em 

que os veículos não remunerem a agência com o desconto de agência. 

6.11. O prazo de validade da Proposta de Preço deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 

a contar da data da abertura da reunião de licitação, indicada na epígrafe deste Edital. 

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
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7.1. As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

7.2. O critério de julgamento para a classificação das licitantes será o de TÉCNICA E 

PREÇO, nos termos do art. 5º da Lei 12.232/2010 e dos arts. 36 e seu parágrafo 2º. da Lei 14.133/21, 

sendo que é estabelecido o peso 0,70 para a Proposta Técnica e peso 0,30 para a Proposta de Preço. 

7.3. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito: 

 

Quesitos Pontos 

Raciocínio Básico 10 

Estratégia de Comunicação Publicitária 20 

Ideia Criativa 20 

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 

Capacidade de Atendimento 15 

Repertorio 10 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 

Total 100 

 

7.4. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos 

quesitos e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima, obedecidos intervalos de 1 (um) ponto. 

7.5. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos 

quesitos e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima, obedecidos intervalos de 1 (um) ponto. 

7.6. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

7.7.  Será desclassificada a licitante que: 

 

I. não observar as determinações e as exigências estabelecidas neste instrumento; 

II. tentar influenciar a Comissão ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das 

Propostas. 

 

7.8. Serão consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica, 

as licitantes que obtiverem as maiores notas, observadas as condições mínimas indicadas neste Estudo. 

7.9. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais bem 

classificadas nesta fase, serão assim consideradas as que obtiverem as maiores pontuações, 

sucessivamente, nos subquesitos ideia criativa, estratégia de comunicação publicitária, estratégia de 

mídia e não mídia e nos quesitos capacidade de atendimento, relatos de soluções de problemas de 

comunicação e repertório. 

7.10. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão 

ou em ato público marcado pela Comissão, para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

7.11. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas Técnicas as licitantes 

mais bem classificadas na Proposta Técnica. 

 

8. DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA. 

 

8.1. Para efeito de processamento e julgamento da(s) Proposta(s) Técnica(s), será designada 

Subcomissão Técnica através de portaria. 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 13 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8.1.1. A composição da Subcomissão Técnica será divulgada na imprensa local até quarenta 

e oito horas antes da data de recebimento dos envelopes contendo a(s) proposta(s) técnica(s) e a(s) 

proposta(s) de preço. 

 

8.2. A Subcomissão Técnica terá as seguintes atribuições: 

 

8.2.1. Conferir, analisar, pontuar, julgar e classificar as propostas técnicas. 

8.2.2. Receber e julgar os recursos da fase técnica, que serão dirigidos ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão. 

8.2.3. Remeter a classificação técnica e decisão dos possíveis recursos à Comissão Permanente 

de Licitação para a devida publicação. 

 

8.3.  Todos os atos da comissão e subcomissão técnica deverão ser registrados em ata 

assinada pelos respectivos membros. 

8.4. Conforme prevê o artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as licitações previstas nesta 

legislação serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial, com exceção da análise e 

julgamento das propostas técnicas.  

8.5. Conforme o § 1º, do artigo 10, da Lei Federal 12.232/2010, as propostas técnicas serão 

analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam 

formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, 

pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 

indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação.  

8.6. Conforme o § 2o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, a escolha dos membros da 

subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, realizado em sessão pública, entre os nomes de uma relação 

que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será 

composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação.  

 

8.6.1. A data, local e hora do sorteio serão divulgados com anterioridade, pela Comissão 

Permanente de Licitação. Conforme o § 4o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, a relação dos nomes 

referidos nos itens acima será publicada na imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da 

data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.  

8.6.2. A lista a que se refere o subitem 7.61, deverá ter, no mínimo, nove nomes, dos quais, 

no mínimo três não podem manter vínculo algum seja funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 

órgão ou entidade responsável pela licitação. 

8.6.3. Conforme o § 5o do artigo 10 da Lei Federal 12,232/2010, para os fins do cumprimento 

do disposto na Lei retro mencionada, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao 

sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os itens 

anteriores desta clausula, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 

8.6.4. Conforme o § 6o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, admitida a impugnação, o 

impugnado terá o direito de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-se impedido ou 

suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 

8.6.5. Conforme o § 7o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, a abstenção do impugnado 

ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, 

se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto 

neste artigo.  

8.6.6. Conforme o § 8o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, a sessão pública será realizada 

após a decisão motivada da impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do 

prazo mínimo previsto no item 7.5.1 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer 

interessado.  

8.6.7. Conforme o § 9o do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010, o sorteio será processado de 

modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade 
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do número de membros que mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela 

licitação.  

8.6.8. Conforme o § 6º do artigo 6º da Lei Federal nº 12.232/2010, a subcomissão técnica 

prevista no parágrafo primeiro do art. 10 desta Lei reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre 

que a diferença entre a maior e menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação 

máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade 

com os critérios objetivos postos no instrumento convocatório. 

8.6.9. Conforme § 1o do artigo 7º da Lei Federal nº 12.232/2010, persistindo a diferença de 

pontuação prevista após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das 

pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a 

pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da subcomissão e 

passará a compor o processo da licitação.  

8.6.10. Conforme o § 2o do artigo 7º da Lei Federal nº 12.232/2010, se houver desclassificação 

de alguma proposta técnica por descumprimento de disposições do instrumento convocatório, ainda 

assim será atribuída pontuação a seus quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas 

em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica até que expirem os 

prazos para interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, exceto nos casos em que o 

descumprimento resulte na identificação do proponente antes da abertura do invólucro de via não 

identificada. 

 

8.7.  A Comissão apresentará relatório sucinto e fundamentado de seu trabalho, devidamente 

assinado por seus integrantes, atribuindo e justificando notas às Propostas Técnicas Apócrifas e a 

Capacidade de Atendimento/Relatos, devendo, para tanto, numerá-las, afim de posteriormente 

identificá-las em correspondência com as Propostas Identificadas. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

9.1.  As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas 

Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos.  

9.2.   Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preço baseados em outra 

Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.  

9.3.  Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo IV, 

ressalvado que nos termos do art. 46, § 1º, da Lei nº 8.666/93, não será aceito:  

 

9.3.1. Percentual de desconto superior a 30% (trinta por cento) sobre valores constantes na 

tabela do SINAPRO/RN, os honorários sobre produção serão remunerados em 15% (quinze por cento), 

sobre o valor dos serviços contratados com quaisquer fornecedores. 

 

9.4.  Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, 

a Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extenso.  

  

9.5.  A Comissão Permanente de Licitação atribuirá notas para cada um dos quesitos a serem 

valorados, conforme a seguinte tabela:  

 

DESCONTO/HONORÁRIOS  NOTAS (N)  

Proposta com o 1º maior desconto 100 (cem) pontos 

Proposta com o 2º maior desconto 90 (noventa) pontos 

Proposta com o 3º maior desconto 80 (oitenta) pontos 

Proposta com o 4º maior desconto 70 (setenta) pontos 

Propostas com o 5º maior desconto 60 (sessenta) pontos 
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9.6. A Proposta de Preços que conceder o maior desconto será considerada como a de menor 

preço. 

 

9.6.1. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, 

sucessivamente:   

  

a) o maior percentual de desconto sobre os custos internos dos serviços executados pela 

licitante;   

b) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 

prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato;  

c) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 

prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas 

tecnologias;  

d) o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnica de peças 

e/ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços especializados realizados por fornecedores;   

e) e o menor percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços 

realizados por fornecedores.  

 

10. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS: 

 

10.1. Os preços ofertados pela licitante devem incluir todos os custos diretos e indiretos 

relativos aos objetos deste instrumento convocatório, inclusive materiais de uso e consumo para 

consecução dos serviços, assessoria de marketing, planejamento, criação, mão-de-obra, bem como todos 

os encargos tributários sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários ou quaisquer outros custos 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste edital, não cabendo ao órgão 

contratante custos adicionais. 

10.2. A pontuação final será obtida através da Fórmula abaixo, conforme previsto no Art. 36, 

parágrafo 2º, da Lei 14.133/21. 

 

PF = (PPT x 0,70) + (PPP x 0,30) 

 

PF = Pontuação Final 

PPT = Pontuação Proposta Técnica 

PPP = Pontuação Proposta de Preço 

 

10.2.1. Havendo empate, o desempate se dará através da atribuição da maior nota aos 

quesitos da proposta técnica, na seguinte ordem: 

 

 1) Estratégia de Comunicação Publicitária;  

 2) Ideia Criativa;  

 3) Raciocínio Básico e  

 4) Estratégia de Mídia e Não Mídia 
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10.2.2.1. Após a utilização do critério de desempate, persistindo o empate, a decisão se fará 

através de sorteio. 

10.2.2.2. Não se considerará qualquer oferta e vantagem não prevista no Edital, nem percentual 

de desconto ou vantagem, baseados em ofertas de outras licitantes. 

10.2.2.3. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 

10.2.2.4. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais 

bem classificadas no julgamento final, com a aplicação da média ponderada, entre as Propostas Técnicas 

e de Preços - observado o disposto no subitem quesito 8. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

10.3. A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos autorais patrimoniais de uso 

das ideias (incluídos estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, 

de sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados ou produzidos em 

decorrência do CONTRATO, oriundo deste estudo. 

10.3.1. Os direitos são cedidos de forma total e definitiva. 

10.3.2. O valor dessa cessão está integralmente incluído nas modalidades de remuneração. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 

11.1. Encerrada a  fase de seleção e classificação da melhor proposta o Agente de contratação 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 10.11.2.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br), ou Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de 

contratação/Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art.12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

11.2. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

11.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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11.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

11.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

11.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

11.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

11.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

11.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

11.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

11.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.11.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

11.11.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.11.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

11.11.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

11.11.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11.11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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11.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.11.2.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.11.2.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.11.2.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.11.2.5. A regularidade relativa à Certidão Negativa Correcional – Entes privados – ePAD, 

CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM - Controladoria Geral da União. 

11.11.2.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF/88 (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos). 

 

11.11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

11.11.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais nos termos do inciso I do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, dentro da sua validade de apresentação 

para fins de licitação (até 30 de abril), quando devidamente registrado na Junta Comercial respectiva, 

assinado pelo representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável; 

11.11.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais nos termos do inciso I do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, dentro da sua validade de apresentação 

para fins de licitação (até 30 de junho), quando devidamente transmitido e registrado via SPED – 

Sistema Público de Escrituração Digital, assinado pelo representante legal da empresa e o contador ou 

técnico de contabilidade responsável; 

11.11.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência ou o balanço de 

abertura, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 14.133/2021; 

11.11.3.4. As Empresas ME e EPP, optantes pela forma simplificadas de escrituração contábil 

(Simples Nacional), regulamentados pela ITG 1000 (Resolução nº 1.418/2012 – CFC), deverão 

apresentar as demonstrações contábeis mencionadas nas cláusulas 11.1 e 11.2, sendo elas: Balanço 

Patrimonial, DRE e Notas Explicativas; 

11.11.3.5. As Empresas ME, EPP e Demais não optantes pela forma simplificada de 

escrituração contábil mencionada na cláusula 11.4, deverão apresentar as demonstrações contábeis 

sendo elas: Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido (DMPL), Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Notas Explicativas;  

11.11.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.11.3.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

11.11.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.11.3.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

11.11.3.10. Certidão negativa de falência e recuperação judicial (antiga concordata), expedida 

pelo órgão distribuidor da sede da empresa, com data não anterior a 30 (trinta) dias antes da data marcada 

para o certame; 

11.11.3.11. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, com data 

de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para o certame, onde fique demonstrada a 

condição de enquadramento de ME ou EPP da licitante. 

 

11.11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.11.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica, com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no mínimo 03 (três) declarações, 

expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que atestem que a licitante prestou a 

declarante serviços compatíveis com os do objeto desta Tomada de Preços;  

11.11.4.2. Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido 

pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP (Parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 

12.232/10);  

 

11.11.5. QUANTO ÀS OUTRAS DECLARAÇOES 

 

11.11.5.1. Declaração Conjunta (Anexo IV). 

 

11.11.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

11.11.6.1. A Comissão de Contratações examinará os Documentos de Habilitação e julgará 

habilitadas todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste 

Edital e em seus anexos. 

11.11.6.2. À Comissão de Contratações caberá julgar sobre a suficiência de documentos e 

informações apresentadas, podendo a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos complementares 

que possibilitem melhor avaliação dos documentos de habilitação. 

11.11.6.3. Caso a data de validade não conste na certidão, entende-se que a mesma tem validade 

de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão. 

 

12. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DAS SESSÕES PÚBLICAS. 

 

12.1. Serão realizadas reuniões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital 

e na legislação em vigor. 

 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 20 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

12.1.1. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as reuniões, as quais serão assinadas pelos 

membros da Comissão de Contratações, conforme o caso, e pelos representantes das licitantes presentes. 

12.1.2. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega 

de documento hábil, conforme estabelecido neste Edital. 

12.1.3.1. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear uma comissão constituída 

de alguns entre eles para rubricar os documentos nas diversas reuniões públicas, decisão que constará 

da respectiva ata. 

12.1.4. A Comissão de Contratações e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão, 

solicitar esclarecimentos complementares a qualquer proponente, que serão formulados por escrito e 

deverão ser respondidos na mesma forma, sendo concedido prazo para tal providência. 

12.1.5. A Comissão de Contratações poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

 

12.2. A primeira sessão pública será realizada no local, dia e hora previstos no preâmbulo 

deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta: 

 

a. identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido neste Edital. 

b. receber os ENVELOPES nº 1, nº 2, nº 3, nº 4 e nº 5. 

c. conferir se os ENVELOPES nº 1 apresentam em sua parte externa alguma menção que 

identifique a empresa licitante, ocorrência que impedirá a Comissão de Contratações de receber 

todos os seus envelopes;  

d. abrir os ENVELOPES nº 1 e nº 3. 

 

12.2.1. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento 

e abertura dos envelopes com as Propostas Técnicas e de Preços, conforme parágrafo 1º, do artigo 11, 

da Lei nº 12.232/2010. 

12.2.2. Os envelopes padronizados com a via não identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária só serão recebidos pela Comissão de Contratações se não apresentarem marca, sinal, 

etiqueta, dobradura ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante ou, ainda, se não 

estiverem danificados ou deformados. 

12.2.3. A Comissão de Contratações e todos os licitantes presentes estão expressamente 

proibidos de lançar quaisquer códigos, sinal ou marca nos envelopes padronizados nem nos documentos 

que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 

12.2.4. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento: 

abertura do ENVELOPE nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, e do 

ENVELOPE nº 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação;  

 

a. Encaminhamento dos ENVELOPES nº 1, com as vias não identificadas dos Planos de 

Comunicação Publicitária à Subcomissão Técnica;  

b. Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos Planos de 

Comunicação Publicitária, elaboração da ata de julgamento e encaminhamento à Comissão de Licitações 

das propostas, da planilha com as pontuações e da justificativa escrita das razões que as fundamentaram 

em cada caso;  

c. Encaminhamento dos ENVELOPES nº 3 com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e 

os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação à Subcomissão Técnica;  

d. Análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de 

Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, elaboração da 

ata de julgamento encaminhamento à Comissão de Contratações das propostas e da justificativa escrita 

das razões que as fundamentaram em cada caso. 
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11.3.  A segunda sessão pública será para apuração do resultado geral das propostas técnicas, 

com os seguintes procedimentos:  

a. identificação dos representantes das licitantes presentes; 

b. abertura dos envelopes com a via identificada (ENVELOPE nº 2) do Plano de 

Comunicação Publicitária;  

c. cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação 

publicitária, para identificação de sua autoria;  

d. Relatório da Subcomissão Técnica com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 

de cada proposta técnica;  

e. proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se em 

ata e. as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;  

 

12.3.1. Será publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento das Propostas Técnicas 

com a indicação das proponentes desclassificadas e das classificadas, em ordem decrescente de 

pontuação, abrindo-se o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no 

inciso I do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

12.4. Não havendo interposição de recurso, ou havida a sua desistência ou, ainda, julgados os 

recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da terceira sessão pública, com a seguinte 

pauta básica: 

 

a. identificação dos representantes das licitantes presentes;  

b. abertura do ENVELOPE nº 4, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 

Comissão de Contratações e pelos representantes das licitantes presentes;  

c. exame do cumprimento, pelas licitantes, das exigências fixadas neste Edital para a 

elaboração das Propostas de Preços e julgamento;  

d. identificação da proposta de menor preço e conhecimento do resultado aos 

representantes das licitantes presentes. 

 

12.4.1. Será publicado o resultado do julgamento da Proposta de Preço com a indicação da 

ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis 

para interposição de recurso, conforme disposto no inciso I do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

12.5. Não havendo recurso, ou havido a sua desistência ou, ainda, julgados os recursos 

interpostos, serão marcados data, hora e local da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

 

a. identificação dos representantes das licitantes;  

b. recebimento e abertura do ENVELOPE nº 5, exclusivamente dos licitantes 

classificados, cujos documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão de 

Contratações e pelos representantes das licitantes presentes;  

c. exame do cumprimento, pelas licitantes, das exigências fixadas neste Edital quanto a 

habilitação e declaração de vencedora a empresa melhor classificada nas etapas anteriores;  

 

12.5.1. Será publicado o resultado da habilitação, com a indicação das proponentes habilitadas 

e inabilitadas, abrindo-se o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto 

no inciso I do art. 165 da Lei 14.133/21.  

12.5.2. Não havendo interposição de recurso, ou havido a sua desistência ou, ainda, julgados os 

recursos interpostos, a Comissão de Contratações, antes da homologação do resultado desta 

concorrência, elaborará e apresentará o relatório à autoridade superior, para análise dos aspectos técnico-

publicitários.  
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12.5.2.1. À vista do relatório da Comissão de Contratações, e após sua apreciação pela 

autoridade superior, homologará ou não o resultado e, assim, aprovará ou não a adjudicação do objeto 

desta concorrência à vencedora. 

 

12.5.3. Os envelopes das licitantes inabilitadas ou desclassificadas ficarão à disposição das 

interessadas por 30 (trinta) dias, contados do encerramento da licitação. 

 

12.5.3.1. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a PREFEITURA providenciará sua 

destruição. 

 

13.  DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

13.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída 

por 03 (três) membros titulares.  

13.2. Além dos três profissionais sorteados para comporem a Subcomissão Técnica, serão 

sorteados outros dois como suplentes (um com vínculo e outro sem vínculo com o Município de Currais 

Novos) para eventual participação na subcomissão técnica, caso haja algum impedimento por parte de 

qualquer membro titular. 

 

14. DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 

 

14.1. A critério da Comissão de Licitações, todas as decisões referentes a esta concorrência 

poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

15.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.pmcn@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Coronel José 

Bezerra, 167, Bairro Centro, Currais Novos/RN – CEP: 59.380-000. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.pmcn@gmail.com
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16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail licitação.pmcn@gmail.com ou 

protocolado no Protocolo Geral na Av. Cel. José Bezerra, 167, Centro, Currais Novos/RN. 

16.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17. DO CONTRATO 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

17.3. A não assinatura no prazo acima estipulado será considerado como recusa. 

17.4. Para o início da obra será expedida uma ordem de serviço. 

17.5. A vigência do Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), podendo ser prorrogada por até 5 (cinco) + 5 (cinco) anos de acordo com a Lei Federal n° 

14.133/2021, a critério da Administração ou mediante solicitação justificada do licitante, nos termos do 

Art. 107 da referida Lei. 

 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitação.pmcn@gmail.com
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18.1. No ato de assinatura do contrato a Adjudicatária deverá seguro garantia nos termos do. 

‘caput’ e art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do orçamento global, conforme faculta o art. 98, da Lei já citada, numa das modalidades abaixo:  

 

a) Em se tratando da garantia na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

prevista no art. 96, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021, empresa deverá realizar depósito identificado na 

seguinte conta da Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN: Agencia 0805, Conta Corrente nº 52-9, 

Caixa Econômica Federal; 

b) Em se tratando da garantia na modalidade de fiança bancária, prevista no art. 96, § 1º, III, da 

Lei nº 14.133/2021, deverá constar do instrumento de fiança a expressa renúncia por parte do fiador aos 

benefícios do art. 827 da Lei nº 10.406 (código Civil Brasileiro), na forma do art. 828, inciso I, do 

mesmo código; 

c) Em se tratando da garantia na modalidade de seguro-garantia, prevista no art. 96, § 1º, II, da 

Lei nº 14.133/2021, deverá ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. Deverá estar 

acompanhado pelo comprovante de pagamento pago até a data e horário de abertura do certame; 

 

18.2. A garantia ou seu saldo será restituído à Contratada após o efetivo e integral cumprimento 

das obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 

Município e do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. A Contratada ficará impedida de receber 

quaisquer parcelas da obra caso não tenha feito a caução referida. 

18.3. Caso o contrato tenha sua duração prorrogada, em virtude dos motivos elencados na Lei 

nº 14.133/2021, a contratada deverá apresentar a renovação da garantia pelo prazo da prorrogação, caso 

a caução se trate de seguro-garantia ou fiança bancária.  

18.4. Caso o valor do contrato for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, será exigida garantia adicional do licitante vencedor equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o § 5º, do 

art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte - FEMURN, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

20. DO REAJUSTE 
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20.1. Conforme artigo 65, inciso II, alínea d, o contrato poderá ser alterado, mediante 

justificativa e por acordos das partes para restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos 

do contratado e retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando 

manutenção do equilíbrio-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. Ainda assim, se a Administração julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Tomada de Preços e iniciar outro processo licitatório. 

20.2. O contrato pode ainda ter seu valor reajustado devido à obrigatoriedade por ocasião de 

medida legal. 

20.3. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 

20.4. O reajuste será concedido mediante negociação entre as partes, considerando-se as 

particularidades do contrato em vigência e a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade 

contratante; 

20.5. No caso de revisão ou reajuste, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

21.1 Vide no termo de Referência (Anexo I, a este Edital) 

 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

22.1 Vide no termo de Referência (Anexo I, a este Edital) 

 

23 DO PAGAMENTO 

 

23.1 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de 

Currais Novos efetuará o pagamento das faturas referentes aos serviços prestados em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do atesto na nota fiscal ou documento equivalente, conforme Resolução N° 011/2024 

– TCE-RN; 

23.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento começara a fluir da data de sua reapresentação; 

23.3 É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de prova de regularidade (certidões), sendo elas: Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão 

Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Federais (Receita Federal), Certidão 

Negativa de Débitos FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa CEIS-CNEP; 

23.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

23.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 
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23.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

23.8 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

23.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

23.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa; 

23.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;  

23.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

24.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

24.3.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

24.3.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.3.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

28.3.4 Deixar de apresentar amostra; ou 

24.3.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

24.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.3.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.3.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

24.3.8. Fraudar a licitação. 

24.3.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

24.3.10. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.3.11. presentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.3.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.3.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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24.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

24.3.1. Advertência; 

24.3.2. Multa; 

24.3.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

24.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

24.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

24.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

24.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

24.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.5.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1, 28.2 e 28.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do  valor do contrato licitado. 

24.5.2. Para as infrações previstas nos itens 28.4, 28.5, 28.6, 28.7 e 28.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

24.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

24.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1, 28.2 e 28.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.4, 28.5, 28.6, 

28.7 e 28.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1, 28.2 e 28.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 28.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

24.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
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e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

24.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

24.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

25 DAS COMUNICAÇÕES OFICIAS 

 

25.1. A Empresa Licitante deverá fornecer junto a Proposta de Preço endereço eletrônico válido 

para a realização das comunicações oficiais: 

25.2. Todas as comunicações oficiais oriundas deste Processo serão realizadas por meio do 

endereço eletrônico fornecido na Proposta e pela Imprensa Oficial. 

25.3. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre que no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, não haja declaração de ciência expressa. 

 

26  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação.   

26.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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26.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

26.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.8 O Edital está disponibilizado, na íntegra na FEMURN, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos na Av. Cel. José Bezerra, 167, Bairro Centro, Currais Novos/RN – CEP: 59.380-000, nos dias 

úteis, no horário das 07h00min horas às 13h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Briefing; 

ANEXO III - Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Exequibilidade de Preços; 

ANEXO VI – Modelo de Planilha de Preços Sujeitos a Valoração. 

 

Currais Novos/RN, 23 de abril de 2026. 

 

 

Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Agente de Contratação 

Presidente da CPL  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de publicidade e propaganda. 

 

2. ITENS E ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

QTD. 
VALOR 

TOTAL 

1 

Prestação de serviço de 

publicidade e propaganda 

institucional. 

VALOR S/N R$ 1.000.000,00 

 

2.1. Esta contratação será realizada através de processo licitatório na modalidade de 

concorrência, com fundamento no Decreto Municipal nº 5.372, de 14 de março de 2024, e na Lei Federal 

nº 14.133/2021. A vigência do Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), podendo ser prorrogada por até 5 (cinco) + 5 (cinco) anos de acordo com a Lei Federal n° 

14.133/2021, a critério da Administração ou mediante solicitação justificada do licitante, nos termos do 

Art. 107 da referida Lei. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

3.1. A contratação justifica-se pela relevância de ampliar a visibilidade das ações e serviços 

municipais, fortalecer a transparência da gestão pública e assegurar que a população receba informações 

de forma clara, acessível e efetiva. Soma-se a isso a necessidade de consolidar a identidade institucional 

do município, garantindo uniformidade na comunicação e fortalecimento da imagem pública. Ademais, 

a abertura de novo processo de contratação mostra-se necessária diante da elevação dos custos praticados 

pelo mercado de publicidade e propaganda, influenciados pela inflação e pelo reajuste dos insumos e 

serviços correlatos, o que demanda atualização orçamentária compatível com a realidade de mercado 

atual; 

 

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Para a contratação de empresa especializada em publicidade e propaganda, foram 

estabelecidos os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Comprovação de experiência na prestação de serviços de comunicação institucional, 

incluindo criação e execução de campanhas publicitárias em diferentes mídias (impressa, televisiva, 

radiofônica e digital), bem como produção de peças publicitárias, audiovisuais e materiais de 

divulgação; 

4.1.2. Equipe técnica qualificada, composta por profissionais com formação específica em 

áreas como publicidade, marketing, design gráfico, jornalismo, audiovisual e comunicação digital; 
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4.1.3. Conhecimento e experiência comprovados em gestão de comunicação pública, 

legislação relacionada à publicidade institucional e normas pertinentes aos processos de divulgação em 

órgãos da administração pública; 

4.1.4. Capacidade de assessoria técnica e consultoria contínua, assegurando a conformidade 

legal, a clareza e a eficácia da comunicação, além de contribuir para a consolidação da identidade 

institucional do município; 

4.1.5. Manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência contratual, em conformidade com os critérios estabelecidos no edital e na legislação vigente; 

4.1.6. Apresentação da documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e demais 

exigências legais durante o processo licitatório; 

4.1.7. Entrega de cópia referente a toda documentação e materiais resultantes da execução dos 

serviços em formato eletrônico (via e-mail ou mídia adequada) sempre que houver o faturamento dos 

mesmos; 

 

4.2. A observância desses requisitos garantirá a contratação de empresa tecnicamente 

capacitada para atender às demandas de comunicação da administração municipal, promovendo a 

transparência, a valorização da imagem institucional e a efetiva aproximação entre poder público e 

sociedade. 

 

5. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

A licitante deverá elaborar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 

subquesitos a seguir: 

 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

 

6.1. O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser constituído por caderno específico 

composto dos subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e 

Estratégia de Mídia e Não Mídia, elaborado com base no briefing anexo. 

6.2. Deverá ser elaborado em 02 (duas) vias, quais sejam:  

 

c) Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada: não poderá ter informação, 

marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite, por si só, a identificação de sua autoria 

antes da abertura do invólucro n. 2.  

d) Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada: deverá constituir-se em exemplar 

com o mesmo conteúdo da Via Não Identificada – sem os exemplos de peças e ou material da Ideia 

Criativa e conter a identificação da licitante, assim como data e assinatura na última página e rubrica 

nas demais. 

  

6.3.  SUBQUESITOS:  

 

6.3.1. Raciocínio Básico é um subquesito que deverá ser desenvolvido por meio de texto, 

gráfico e/ou tabela no qual a licitante fará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária 

do CRN3, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o desafio de 

comunicação expresso no briefing. 

 

6.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária é um subquesito que deverá ser desenvolvido 

por meio de texto, gráfico e/ou tabela no qual a licitante apresentará as linhas gerais de sua proposta 

para suprir o desafio de comunicação e alcançar os objetivos, geral e específicos, de comunicação 

relacionados a esse desafio expressos no briefing, compreendendo: 
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III. explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu 

raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

II. explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 

sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, 

instrumentos ou ferramentas utilizar. 

 

6.3.3. Ideia Criativa é um subquesito por meio do qual a licitante apresentará proposta de 

campanha publicitária para a execução da sua proposta de Estratégia de Comunicação Publicitária. 

 

II. Da relação de peças e materiais, a licitante deverá escolher e apresentar como exemplos 

as peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução 

do desafio de comunicação. 

II. Também deve limitar-se, sob pena de desclassificação, a 10 (dez) exemplos, 

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material, observadas 

as seguintes regras: 

 

a) Cada redução e ou variação de formato será considerada como uma peça;  

b) Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;  

c) Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista, jornal, tablete, assim 

como painéis sequenciais de mídia exterior – outdoor, adesivagem de fingers) será considerada como 

uma peça, se o entendimento da mensagem depender da leitura do conjunto sequencial e uma peça 

sozinha não transmitir a mensagem completa da comunicação;  

d) Um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça;  

e) Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças;  

f) Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças;  

g) Só serão aceitos exemplos de peças e/ou material não finalizados.  

h) Na elaboração do “animatic” poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de trilha, 

voz de personagens e locução.  

i) Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: “cartaz”, 

“filme TV”, “spot rádio”, “anúncio revista”, “monstro internet”) formatada conforme previsão do 

subitem 4.3.5., VIII, destinada a facilitar seu cotejo com a relação de peças e ou material a que se refere 

o subitem 4.3.3.1.  

j) Os storyboards animados, animatics, protótipos e monstros deverão ser apresentados em DVD 

ou PEN-DRIVE, e executáveis no sistema operacional Windows, nos formatos universais, a exemplo 

de: storyboards animados e animatics, para TV e cinema: avi, mov. Wmv, mpeg, vob; protótipos e 

monstros, para rádio: mp3, wma; protótipos e monstros, para internet: pdf, jpg, html, mpeg, swf e mov.  

k) Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos compatíveis com suas características 

e se adequarem às dimensões do invólucro n. 1.  

l) Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro n. 1 poderão ser dobradas.  

m) As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido – desde que não 

prejudique sua leitura- sem limitação de cores.  

 

6.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 

meio de textos, tabelas, gráficos e ou planilhas nos quais deverá ser apresentada a justificativa da 

estratégia e das táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária 

sugerida pela licitante e em função da verba referencial indicada no briefing e a simulação do plano de 

distribuição em que a licitante identificará todas as peças e materiais. 

 

6.3.5. Da simulação do plano de distribuição deverá constar um resumo geral com 

informações sobre, pelo menos: 

 

I. período de distribuição e veiculação das peças e ou material; 
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II. quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

III. valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 

separadamente por meios; 

IV. valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada 

peça destinada a veículos de divulgação; 

V. quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

VI. valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não 

mídia: 

 

6.3.5.1. Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não 

implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagens 

publicitária. 

 

6.3.6. A simulação do plano de distribuição deverá observar ainda as seguintes condições: 

 

I. os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes 

na data de publicação do aviso de licitação; 

II. deve ser desconsiderado o repasse da parte do desconto de agência concedido pelos veículos 

de divulgação, nos termos do art. 11 da lei 4.680/65; 

III. devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 

fornecedores. 

IV. para veículos de comunicação que não atuem com tabelas de preços Públicos, mas que 

possam ser considerados como formas inovadoras de comunicação (tais como mídia programática, 

trading desks e redes sociais) a Licitante deverá informar o montante de investimento proposto a ser 

utilizado com essas ferramentas no âmbito de sua estratégia, assim como para o alcance dos objetivos 

previamente estabelecidos, definindo em sua proposta quais métricas serão utilizadas para atingi-los (ex: 

com, true views, taxa de impressão, geração de leads, custo por alcance, cpc, cpe, custo por visualização 

de vídeo, custo por curtida entre outros). 

V. para fins desta Licitação, a publicidade em plataformas digitais, exemplo da programação de 

publicidade nas redes sociais Facebook, Instagram, Twitter, Linkedin e Youtube, está inserida no 

conceito de forma inovadora de comunicação. 

 

6.4.  FORMATAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

 

6.4.1. O caderno específico que compõe o Plano de Comunicação Publicitária deverá observar 

a seguinte formatação: 

I. Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda; 

II. capa e contracapa em papel A4branco, com até 90 gr/m2, ambas em branco. 

III. conteúdo impresso em papel A4, branco, com até a 90 gr/m2, orientação retrato; 

IV. espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

V. títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

VI. espaçamento “simples” entre linhas e, opcionalmente, duplo após título e entretítulos e entre 

parágrafos; 

VII. alinhamento justificado do texto. 

VIII. texto enumeração de páginas em fonte “arial”, cor “automático”, tamanho “12 Pontos”; 

IX. numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, 

em algarismos arábicos, na parte inferior, lado direito da folha. 

X. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação de 

peças e ou materiais estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, não computadas nesse limite a 

capa e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas apenas para separação dos subquesitos. 

XI. Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não Mídia não têm limitação 

quanto ao número de páginas. 
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XII. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser 

apresentados em papel A4 ou A3, em papel até 90 gr, sem suporte. 

XIII. As tabelas e gráficos integrantes dos subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de 

Comunicação Publicitária poderão: 

 

a) ser editados em cores; 

b) ter seu conteúdo editado com a fonte “arial”, tamanho “10 pontos”; 

c) ser apresentado em papel A3 dobrado, que será considerado 02 (duas) páginas. 

 

XIV. As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesitos Estratégia de Mídia e Não Mídia 

poderão: 

 

a) ser editados em cores; 

b) ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, não sendo exigida 

formatação de margem específica; 

c) ser apresentados em papel A3 dobrado. 

 

6.5.  CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

 

6.5.1. A Capacidade de Atendimento da licitante deverá ser constituída por caderno específico 

composto por textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e ou outros recursos por meios dos quais a 

licitante discriminará a relação nominal dos seus principais clientes na data da apresentação das 

Propostas, com a especificação do início de atendimento de cada um deles, a quantificação e a 

qualificação dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, a suas 

qualificações discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio, TV, 

cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento. 

 

6.5.2. A quantificação e a qualificação do(s) profissional (is) que poderá (a) ser colocado (s) 

à disposição da execução do contrato, e suas qualificações discriminando-se as áreas de estudo e 

planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento; 

 

6.5.3. A qualificação deverá ser apresentada sob a forma de currículo resumido contendo, no 

mínimo, o nome, a formação e a experiência dos profissionais. 

 

6.5.4. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 

deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante aprovação prévia do CRN3. 

 

6.5.5. Também devem ser apresentadas as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais 

que serão colocados à disposição para a execução do contrato, a sistemática de atendimento e os prazos 

a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 

elaboração de plano de mídia e as informações de marketing e comunicação, as pesquisas de audiência 

e a auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do CRN3, sem 

ônus adicionais, na vigência do contrato. 

 

 

6.5.6. Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado no Edital 

deverão ser formatados em orientação retrato, em papel A4 ou A3 dobrado, com ou sem o uso de cores, 

em fonte “arial”, tamanho “12 pontos”, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 

página interna, rubricadas e assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante 

na forma de seus atos constitutivos. 
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6.5.7. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 

Atendimento. 

 

6.6.  REPERTÓRIO 

 

6.6.1. O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos 

ou distribuídos pela licitante, agrupados em caderno específico onde deverão ser apresentadas 10 (dez) 

peças e ou material, independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, 

exposição ou distribuição, observado que as peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou 

distribuídos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

6.6.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN-DRIVE, executáveis no 

sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados 

separadamente (soltos); 

 

 

6.6.3. A apresentação das peças gráficas poderá integrar o caderno específico ou ser 

apresentada separadamente (soltas), dobradas ou não, sempre em conformidade com o Edital. 

 

6.6.4. As peças e ou material não podem se referir a ações executadas no âmbito de contratos 

de prestação de serviços de publicidade de que o CRN3 seja ou tenha sido signatária; 

 

6.6.5. Formatação na orientação retrato, em fonte “arial”, tamanho”12 pontos”, com ou sem o 

uso de cores, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 

assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 

constitutivos; edição em papel A4 ou A3, de até 90 gr., preservada, em qualquer hipótese, a compreensão 

de seu conteúdo e a indicação das dimensões originais das peças neles contidas. 

 

6.6.6.  Para cada peça e ou material previstos, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta dos problemas que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, 

além do título, data de produção período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de 

veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou cada peça. 

 

6.6.7. A apresentação de peças e ou material em número inferior ao exigido implica, para este 

quesito, pontuação máxima proporcional ao número de peças apresentadas. 

 

6.6.8. A proporcionalidade a que se refere o edital será obtida mediante a aplicação da regra 

de três simples em relação à pontuação máxima prevista. 

 

6.6.9. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

 

6.7.  RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

 

6.7.1. A licitante deverá apresentar, em caderno específico, 02 (dois) Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas 

soluções bem sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas 

por seus clientes ou ex-clientes; 

 

6.7.2. As propostas de que trata o subitem 6.5 devem ter recebido a autorização para sua 

produção ou ter sido veiculadas a partir de 1º de janeiro de 2017. 
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6.7.3. A apresentação de apenas 1 (um) relato no caderno específico implica, para este quesito, 

pontuação máxima equivalente à metade de pontuação máxima prevista. 

 

6.7.4. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes ou ex-

clientes, e não podem referir-se a ações executadas no âmbito de contratos de prestação de serviços de 

publicidade de que ao Município de Currais Novos/RN, seja ou tenha sido signatário. 

 

6.7.5. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, 

mediante a rubrica do autor do referendo em todas as suas páginas e assinatura no final do relato. 

 

6.7.6. Na última página do relato deverá constar a indicação do nome empresarial do cliente e 

a assinatura do seu respectivo signatário acompanhada do seu nome e cargo ou função, além da 

assinatura do autor do relato. 

 

6.7.7. Para cada Relato, é permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material – não 

computados no limite de páginas independentemente do meio de divulgação, tipo ou característica da 

peça, caso em que, se incluídos: 

 

6.7.8. as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN-DRIVE, executáveis no 

sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados 

separadamente (soltos). 

 

6.7.9. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico, ou ser apresentadas 

separadamente (soltas), preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de seu conteúdo e a indicação 

de suas dimensões originais: Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer 

formato, podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

 

6.7.10. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com os dados técnicos 

de produção e/ou veiculação. 

 

6.7.11. Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado deverão 

ser formatados em orientação retrato, em papel A4, com ou sem o uso de cores, em fonte “arial” tamanho 

“12 pontos”, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 

assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 

constitutivos. Não há limitação de número de páginas para relatos de soluções de problemas de 

comunicação. 

 

6.8.  ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.8.1. A Proposta de Preço deverá ser elaborada conforme modelo constante no anexo, 

informando o percentual de honorários, sem a quebra de percentual, incidente sobre o preço dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes. 

 

VI. à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim como  

VII. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos, de avaliação e de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 

difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem 

realizadas;  

VIII. à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;  

IX. à intermediação na contratação de mídia digital, no caso em que os veículos não remunerem a 

agência pelo desconto de agência, na forma do disposto no artigo 11 da Lei nº 4.682/65 e  
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X. o desconto, sob forma de percentual, sem quebra de percentual, a ser concedido nos custos internos, 

calculados sobre a Tabela Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte, em vigor, nos termos do art. 11 da Lei 4.680/65, 

evitando-se a inexequibilidade do contrato administrativo que vier a ser firmado e a remuneração 

pela intermediação na compra de mídia digital, nos casos em que os veículos não remunerem com 

o desconto de agência. 

 

6.8.2. Não serão aceitos percentual de desconto superior a 30% (trinta por cento) sobre valores 

constantes na tabela do SINAPRO/RN, os honorários sobre produção serão remunerados em 15% 

(quinze por cento), sobre o valor dos serviços contratados com quaisquer fornecedores. 

 

6.8.3. Quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusiva à contratação ou ao 

pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo o anunciante pagará à agência honorário 

de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 15% (quinze por cento). 

 

6.8.4. se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, será validado o percentual por extenso; 

 

6.8.5. o percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva 

responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser 

firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

6.8.6. o percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os 

custos e despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação. 

 

6.8.7. A Proposta de Preço deverá ter declaração da licitante:  

 

a) Comprometendo-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 

negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, 

transferindo ao Município de Currais Novos as vantagens obtidas;  

b) Informando estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais 

estabelecidas na minuta de contrato e a declaração de elaboração Independente da Proposta.  

  

6.8.8. A Proposta de Preço poderá adotar o modelo sugerido no Edital e deverá ser datada e 

assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 

firme e precisa, sem propostas alternativas ou condicionadas que induzam o julgamento a ter mais de 

um resultado. 

  

6.8.9. Serão analisadas apenas as Propostas de Preço das licitantes classificadas no julgamento 

das Propostas Técnicas. 

  

6.8.10. A classificação das Propostas de preço observará a ordem crescente dos percentuais 

apresentados, sendo considerada como a de menor preço aquela que receber maior pontuação, referente 

ao percentual de honorários relativos (i) à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim 

como (ii) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos, de avaliação e de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 

as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas; 

(iii) à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, de percentual de descontos 

sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Rio Grande 

do Norte e o percentual de remuneração pela intermediação na aquisição de mídia digital, nos casos em 

que os veículos não remunerem a agência com o desconto de agência. 
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6.8.11. O prazo de validade da Proposta de Preço deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 

a contar da data da abertura da reunião de licitação, indicada na epígrafe deste Edital.  

 

7. DO PREÇO 

 

7.1. A remuneração à Agência será feita consoante os valores estabelecidos em sua Proposta de 

Preço. 

 

7.2. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Currais 

Novos efetuará o pagamento das faturas referentes aos serviços prestados em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do atesto na nota fiscal ou documento equivalente, conforme Resolução N° 011/2024 

– TCE-RN; 

 

7.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento começara a fluir da data de sua reapresentação; 

 

7.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de prova de regularidade (certidões), sendo elas: Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão 

Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Federais (Receita Federal), Certidão 

Negativa de Débitos FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa CEIS-CNEP; 

 

7.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

 

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

 

7.9. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 
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7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

7.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa; 

 

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;  

 

7.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

7.14. Fica instituído, também, que na vigência contratual, a CONTRATADA fará jus ao 

desconto padrão de agência e aos honorários sobre produção de terceiros (serviços técnicos 

complementares), de acordo com as Normas do CENP – Conselho Executivo das Normas Padrão. 

 

8. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. Considerando a natureza dos serviços de predominância intelectual, dos serviços de 

publicidade e propaganda, adotara-se o critério de TÉCNICA E PREÇO, aplicando o percentual de 

0,70 para o conteúdo técnico, enfatizando as características intelectuais descritas e o percentual de 0,30 

para o valor da proposta. 

 

8.1.1. Dentro das possibilidades de verifica-se que a ponderação 0,70 para a Proposta Técnica e 

peso 0,30 para a Proposta de Preço, reflete a melhor necessidade da administração pública, tendo em 

vista que valoriza a produção intelectual do conteúdo da criação de campanhas e conteúdos publicitários.  

 

8.2. O julgamento das Propostas Técnicas será realizado pela Subcomissão Técnica, que julgará 

conforme os seguintes atributos dos quesitos desenvolvidos pela licitante: 

 

Quesitos Pontos 

Raciocínio Básico 10 

Estratégia de Comunicação Publicitária 20 

Ideia Criativa 20 

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 

Capacidade de Atendimento 15 

Repertorio 10 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 

Total 100 

 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 40 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8.3. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos quesitos 

e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima, obedecidos intervalos de 1 (um) ponto. 

8.4. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos quesitos 

e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima, obedecidos intervalos de 1 (um) ponto. 

8.5. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

 

8.6. Será desclassificada a licitante que: 

 

I. não observar as determinações e as exigências estabelecidas neste instrumento; 

II. tentar influenciar a Comissão ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das 

Propostas. 

 

8.7. Serão consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica, as 

licitantes que obtiverem as maiores notas, observadas as condições mínimas indicadas neste Estudo. 

 

8.8. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais bem 

classificadas nesta fase, serão assim consideradas as que obtiverem as maiores pontuações, 

sucessivamente, nos subquesitos ideia criativa, estratégia de comunicação publicitária, estratégia de 

mídia e não mídia e nos quesitos capacidade de atendimento, relatos de soluções de problemas de 

comunicação e repertório. 

 

8.9 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão ou 

em ato público marcado pela Comissão, para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

 

8.10. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas Técnicas as licitantes 

mais bem classificadas na Proposta Técnica. 

 

9. JULGAMENTO DA MELHOR PROPOSTA (PROPOSTA TÉCNICA E DE 

PREÇO) 

 

20.1. Os preços ofertados pela licitante devem incluir todos os custos diretos e indiretos 

relativos aos objetos deste instrumento convocatório, inclusive materiais de uso e consumo para 

consecução dos serviços, assessoria de marketing, planejamento, criação, mão-de-obra, bem como todos 

os encargos tributários sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários ou quaisquer outros custos 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste edital, não cabendo ao órgão 

contratante custos adicionais. 

 

20.2. A pontuação final será obtida através da Fórmula abaixo, conforme previsto no Art. 36, 

parágrafo 2º, da Lei 14.133/21. 

 

PF = (PPT x 0,70) + (PPP x 0,30) 

 

PF = Pontuação Final 

PPT = Pontuação Proposta Técnica 

PPP = Pontuação Proposta de Preço 
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9.2.1. Havendo empate, o desempate se dará através da atribuição da maior nota aos quesitos da 

proposta técnica, na seguinte ordem: 

 

 1) Estratégia de Comunicação Publicitária;  

 2) Ideia Criativa;  

 3) Raciocínio Básico e  

 4) Estratégia de Mídia e Não Mídia 

 

9.2.2.1. Após a utilização do critério de desempate, persistindo o empate, a decisão se fará 

através de sorteio. 

9.2.2.2. Não se considerará qualquer oferta e vantagem não prevista no Edital, nem percentual 

de desconto ou vantagem, baseados em ofertas de outras licitantes. 

9.2.2.3. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 

9.2.2.4. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas as licitantes mais bem 

classificadas no julgamento final, com a aplicação da média ponderada, entre as Propostas Técnicas e 

de Preços - observado o disposto no subitem quesito 8. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

9.3. A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos autorais patrimoniais de uso das 

ideias (incluídos estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de 

publicidade, de sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou prepostos, concebidos, 

criados ou produzidos em decorrência do CONTRATO, oriundo deste estudo. 

 

9.3.1. Os direitos são cedidos de forma total e definitiva. 

9.3.2. O valor dessa cessão está integralmente incluído nas modalidades de remuneração. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações da Contratante: 

 

10.1.1. Receber o objeto deste Termo de Referência no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência; 

10.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação.  

 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 
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10.3. Em se tratando de agências de viagens, esta deverá indicar o nome e o endereço do hotel 

em que o serviço será prestado. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

11.1.1. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade quando for o caso. 

11.1.2. Comprovar vínculo com os profissionais relacionados no item 4.1.2 no ato da assinatura 

do contrato;  

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

11.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.1.10. Qualquer multa recorrente de atrasos ou falta de qualquer envio, ficará sob a 

responsabilidade da contratada. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

13.6. Fica designada como fiscal deste contrato o(a) Secretário(a), Adjunto do Gabinete do 

Prefeito.  

 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de 

Currais Novos efetuará o pagamento das faturas referentes aos serviços prestados em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do atesto na nota fiscal ou documento equivalente, conforme Resolução N° 011/2024 

– TCE-RN; 

 

14.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento começara a fluir da data de sua reapresentação; 

 

14.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de prova de regularidade (certidões), sendo elas: Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão 

Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Federais (Receita Federal), Certidão 

Negativa de Débitos FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa CEIS-CNEP; 

 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

 

14.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 
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14.8. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa; 

 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;  

 

14.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

15. DO REAJUSTE  

 

15.1. O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo em caso 

de procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os princípios legais que norteiam esta 

matéria. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente com base nas 

disposições dos artigos 156 a 163, no caso de ocorrência dos fatos dispostos no art. 155, todos da Lei n° 

14.133/2021. 

 

Currais Novos/RN, 30 de setembro de 2025.  

 

 

Ingred Adely de Araújo Souza 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

 

BRIEFING 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026  

Com o objetivo de orientar o desenvolvimento do Plano de Comunicação Publicitária solicitada neste 

edital, abaixo segue o briefing norteador da proposta técnica das empresas concorrentes. 

 

1. INTRODUÇÃO  

Considerando que a propaganda institucional deve ser concebida como o conjunto de técnicas e 

ferramentas capazes de informar e orientar a população em geral sobre os diversos serviços ofertados 

pela administração municipal, tendo em conta que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços 

e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 

ou servidores públicos”. (Constituição Federal, Art. 37: 1º); 

2. ESPECIFICAÇÕES  

São serviços de publicidade, para fins deste briefing, aqueles com conteúdo informativo, educativo ou 

de orientação social, destinados a informar o público, promover a divulgação de serviços de publicidade 

legal, institucional ou promocional de ações, ou serviços prestados pelo município à população, através 

dos diversos meios de comunicação, bem como o planejamento, concepção, execução, de acordo com a 

política de comunicação adotada pelo Gabinete do Prefeito e das Secretarias de Governo. Os serviços 

prestados devem se pautar pelos princípios constitucionais, orientando-se pela divulgação dos atos, 

programas, serviços e campanha do município que estiverem em consonância com o caráter: 

a) EDUCATIVO, que trate da conscientização no trânsito, abordando a importância do 

respeito às leis, da direção responsável e da preservação da vida, bem como da adoção de 

comportamentos seguros por motoristas, ciclistas e pedestres, contribuindo para a redução de 

acidentes e para a formação de uma cultura de paz e responsabilidade nas vias públicas; 

b) DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, ao buscar orientar ou conscientizar a população acerca de fatos 

e/ou valores relevantes para a comunidade, por exemplo: a cidadania, liberdades públicas, o patriotismo; 

e;  

c) INFORMATIVO, quando a finalidade for a de informar à comunidade, tendo exclusiva 

finalidade de esclarecer a população sobre serviços à sua disposição, ou de campanhas realizadas em 

benefício da coletividade. 

Neste sentido a licitante terá em conta, concomitantemente, a ética profissional e os princípios da 

administração pública, comprometendo-se os profissionais da propaganda a seguirem as determinações 

do Gabinete do Prefeito e das Secretarias de Governo, no assessoramento de comunicação social do 

município de Currais Novos. 

 

3. TEMA BÁSICO  

Trânsito seguro. 

 

4. PRODUTO 

 

Currais Novos é uma cidade do interior do Rio Grande do Norte, sendo o município mais populoso da 

microrregião. Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a população 

corresponde a 41.313 habitantes (Senso de 2022), em uma área de 864,349 km², resultando uma 

densidade demográfica de 47,80 hab./km².  



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 46 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Segundo dados baseados em informações do IBGE e registros locais, estima-se que Currais Novos tem 

também o maior número de veículos da região. O levantamento realizado pelo IBGE, apontou que em 

2024, Currais Novos possuía uma frota de aproximadamente 26.190 veículos. 

Esse número inclui 8.988 automóveis e 9.512 motocicletas/motonetas, representando uma parcela 

significativa de transportes na região. 

Dados gerais do Detran/RN mostram um crescimento na frota de veículos no Rio Grande do Norte, com 

um aumento de quase 68% em algumas regiões entre 2020 e 2025. 

A cidade de Currais Novos tem passado por avanços e crescimentos significativos, associado a esse 

crescimento, houve também um aumento significativo no fluxo de trânsito local, o que motivou a gestão 

municipal a instituir, em 2025, a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte (SMTT). 

A SMTT tem dado suporte aos motoristas, motociclistas e pedestres que recebem informações sobre as 

leis de trânsito e orientações essenciais para uma convivência mais segura e harmoniosa nas vias 

públicas, contribuindo para a redução de acidentes e o fortalecimento da educação no trânsito. 

A cidade possui faixas de sinalização de trânsito, bem como semáforos, que aumentaram nos últimos 

anos em função das ações do poder público municipal em garantir mais segurança tanto aos motoristas, 

motociclistas, quanto aos pedestres.  

O tema trânsito seguro foi escolhido para nortear a campanha que deverá ser apresentada para ser 

avaliada com destaque para orientações aos motoristas, motociclistas e pedestres, especialmente. 

 

5. CAMPANHA  

 

Levando em consideração a atual condição do município de Currais Novos, como uma grande cidade 

da região em proporções relacionadas à população, motoristas, motociclistas e pedestres, faz-se 

necessária uma campanha de publicidade que enfatize os seguintes pontos:  

a) Município onde as mudanças no trânsito foram necessárias para garantir a segurança de todos. 

b) Cidade que necessita de orientações no trânsito, especialmente, para motociclistas e pedestres 

sobre os direitos e deveres, com o objetivo de garantir a segurança como destaca-se no item 1.  

c) É fundamental consolidar a imagem de segurança a ações corretas no trânsito.  

Uma campanha criativa e com inserção em diversas mídias de alcance local é um agente 

facilitador no relacionamento poder público e comunidade. Uma campanha que, além de 

criativa, apresente cunho informativo e de impacto como formas de atingir a todos os tipos de 

agentes participativos no trânsito. 

A Prefeitura de Currais Novos além de ter obrigação legal de dar publicidade de seus atos 

perante os munícipes, precisa atingir a população com uma campanha que alavanque a 

autoestima de seus moradores, criando um ciclo virtuoso de otimismo e engajamento que 

pavimentará um futuro com desenvolvimento e qualidade de vida. 

 

6. ÂMBITO TERRITORIAL E SOCIAL  

 

A abrangência da campanha será municipal e deverá atingir, especialmente, todos os motociclistas e 

pedestres do centro ou nos bairros da cidade. 

 

7. OBJETIVO DA COMUNICAÇÃO 

 

Desenvolver uma campanha publicitária simulada que apresente à comunidade o momento vivenciado 

atualmente na cidade com a implantação da nova Secretaria (SMTT), faixas de sinalização, semáforos 

que incluem tempo específico e preferência para pedestres na região central da cidade.  

 

8. PERÍODO 
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Considerando que seja necessário determinar um período para a realização da campanha, determinando, 

para esta campanha simulada, o mês de setembro, onde ocorre a Semana Nacional do Trânsito.  

Porém, é importante destacar, que todo o mês de setembro, será o momento de exposição da campanha 

simulada neste briefing. 

 

9. VERBA  

 

A campanha simulada deverá ser desenvolvida observando-se o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

destinado para a mesma. Todos os custos de criação, produção, veiculação e remuneração legal da 

agência, deverão estar contidos nesta verba durante um mês de campanha. 

 

Currais Novos/RN, 09 de março de 2026. 

 

 

Carlos Alberto de Araújo Júnior 

Assessor de Comunicação Institucional 
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ANEXO III 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº >>/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

 

Contrato Administrativo que entre si celebram o Município de Currais Novos, por meio da Prefeitura do 

Município de Currais Novos, inscrita no CNPJ nº 08.109.126/0001-00, com sede na Praça Tomaz 

Salustino, 90, Centro, Currais Novos/RN, denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo seu Prefeito, ..........................................................., portador da RG nº .............. e 

inscrito no CNPF do Ministério da Fazenda sob o nº ....................., residente e domiciliado à 

............................., nº ......, Centro, Currais Novos/RN, e, como CONTRATADA, a pessoa jurídica de 

direito privado ........................................................., inscrita no CNPJ nº ................................, com sede 

na Cidade de ....................., Estado ............................., na Rua 

..................................................................., neste ato legalmente representada pelo seu Titular, 

Sr.................................., portador da RG nº ....................... e inscrito no CNPF do Ministério da Fazenda 

sob o nº ............................, residente e domiciliado na Cidade ................................., Estado ....................., 

na Rua ............................................................................., é lavrado o presente, atendendo as condições 

previstas no Edital do certame, com base na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

Nº01/2026, operado na forma  eletrônica sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 

14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06 e demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA para 

realização conforme quantidades e especificações constantes do Memorial quantitativo e Descritivo e 

nas especificações e condições que trata o Edital 01/2026, os quais fazem parte integrante deste 

Instrumento Contratual. 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de >>>>>>>>>>>>> contados do(a) >>>>>>>>>>>>, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O Serviço será realizado, mediante a emissão de ordem de serviço. 

2.3. Caso os procedimentos não sejam feitos em conformidade com o Memorial quantitativo e 

Descritivo, a Contratada receberá notificação e poderá sofrer sanções previstas neste edital. 

3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1     A Garantia de Execução será de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. Para garantia das 

obrigações contratuais a contratada depositará, conforme previsto no Edital, a importância de R$ 

>>>>>>> (>>>>>>>>>>>>>>>>>>>) do valor total do presente instrumento, sob forma de seguro 

garantia.  

3.2 Se por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de 

Execução do Contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e 

condições originalmente aprovados pela Prefeitura. 

3.3   A Garantia de Execução do Contrato ou seu saldo, se houver, somente será devolvida à 

contratada após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas. Ocorrendo rescisão 

motivada pela contratada, as garantias não serão restituídas e constituirá receita da Prefeitura do 

Município de Currais Novos/RN. 
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3.4 Caso o valor do contrato for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, será exigida garantia adicional do licitante vencedor equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o § 5º, do art. 

59 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo 

ao Edital. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização, poderá a CONTRATADA, 

na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar partes da 

obra, serviço ou fornecimento, devendo, no caso, os ajustes de subcontratações, serem aprovados pelo 

Município de Currais Novos. A CONTRATADA, entretanto, será responsável perante o Município de 

Currais Novos pelos serviços dos subcontratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados 

nas obras o exigirem rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação do Município de Currais 

Novos/RN.  

6.        DO VALOR CONTRATUAL 

6.1. O valor total da contratação é de R$ >>>>>>>>>>>>>>> (>>>>>>>>>>>>>>). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. Os preços unitários poderão ser reajustados, conforme prevê condição expressa no edital. 

6.5. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente 

considerando o mês de referência. 

7. DO REAJUSTE 

7.1 O preço ficará fixo por 12 meses. Após isso poderá ser reajustado e obedecerá ao disposto na Lei 

9.069, de 29/06/95, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/95 e Lei 10.192/01 e alterações 

posteriores adotando-se para efeito dos cálculos o Índice Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 

- INCC, coluna 35 - Edificações publicadas pela Revista “Conjuntura Econômica”, da Fundação Getúlio 

Vargas.  

7.2 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

conforme art. 130 da Lei 14.133/2021.  

7.3 Quando ocorrer variação a mais ou menos, nos preços dos insumos utilizados na Composição 

de Custo, poderá a parte interessada, iniciar o processo de realinhamento comprovando a alteração a 

qual incidira somente sob o percentual do insumo nos preços unitários em que consta. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Currais Novos 

efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto na nota fiscal ou 

documento equivalente, conforme art. 12, Inciso II, da Resolução 032/2016 – TCE; 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

8.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato; 

8.5.1. Será rescindido o contrato por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante; 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

8.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

8.8. É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova 

de regularidade: com a Fazenda Federal (a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), 

Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa), municipal (Certidão 

Negativa de Tributos Municipais), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Tribunal 

Superior do Trabalho (Certidão de Débitos Trabalhistas) 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

9.1. O objeto do CONTRATO somente será recebido quando executado em atendimento as 

condições contratuais. 

9 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 Caso venha a CONTRATADA, a incidir em qualquer das infrações elencadas no art. 155, da 

Lei Federal 14.133/2021, assim como nas exigências contidas neste Edital, a PREFEITURA poderá 

declarar rescindido o presente CONTRATO, independentemente de interpelação judicial, salvo motivo 

plenamente justificado, e aceito pela PREFEITURA. 

9.2 Na hipótese de rescisão unilateral deste instrumento, independente de outras sanções previstas 

no edital de licitações bem como na legislação vigente, estará a CONTRATADA sujeita ao seguinte: 

9.2.1 Assumir responsabilidade por prejuízos causados a esta PREFEITURA. 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento) dias; 

10.2.4.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

10.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  

10.2.4.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10%  do valor 

do Contrato. 

10.2.4.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,05% a 5%  do 

valor do Contrato. 

10.2.4.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN. 

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.8.1 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 



 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 53 
EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.028/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS  
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 
59380-000. CNPJ: 08.109.126/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.8.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.1.3 Indenizações e multas. 

11.8.2   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.8.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

12.1 Fazem parte integrante deste CONTRATO independente de transcrição o Edital e respectivos 

Anexos. 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1       As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14 Unidade Orçamentária:  

Ação:  

Função: 

Sub-Função:  

Programa:  

Natureza:  

Fonte de Recursos:  

14.1      A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aditivo. 

15 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1 Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas 

disposições contidas no Edital e seus anexos, pela Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral do 

CONTRATO e as disposições de direito privado. 

16     DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 DA PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18 DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN, para dirimir as eventuais dúvidas surgidas 

na execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas; 

 

Currais Novos/RN, ___/__/____.  

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

Prefeito de Currais Novos/RN 

CONTRATANTE 

 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CNPJ nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À Comissão de Licitação  

Ref.: Edital da Concorrência Presencial Nº 01/2026 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 

1 - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

O signatário da presente, em nome da proponente, _____________________, declara, expressamente, 

que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Concorrência em pauta e nos respectivos anexos 

e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão licitador 

quanto à qualificação, apenas, das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrem integral possibilidade de executar as obras e/ou serviços.  

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a 

decisão que venha a ser tomado quanto à adjudicação, objeto do presente Edital.  

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

 

2 - DECLARAÇÃO A LEI Nº 9.854, DE 1999 (não emprega menor) 

______________________________________, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 

___________________, com sede __________________________, neste ato legalmente representada 

por seu _________________________, em atendimento ao disposto no subitem VI do item 6.5 do Edital 

da Concorrência Presencial nº 01/2026, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA do Município de Currais Novos, neste Estado, declara, sob as penas da lei, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como também não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, disposto no 

inciso XXXIII do art. 7° da CF/88. 

 

3 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Currais Novos/RN, que não estamos suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a 

Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

 

 4 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Currais Novos/RN, que a empresa ................................, com sede à ............................, cidade de 

..............................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., 

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou 
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acionistas ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores da 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, sob qualquer regime de contratação. 

 

5 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Currais Novos/RN, que a empresa ................................, com sede à ............................, cidade de 

..............................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., 

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que consultará o endereço eletrônico todos os 

dias afim de averiguar algum contato da Comissão de Licitação, ato em que dará ciência do recebimento 

afim de tornar válidos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

E-mail: ____INFORMAR O ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE AQUI_______________ 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________________________ 

(LOCAL E DATA) 

 

 

________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(Apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS 

 

À Comissão de Licitação  

Ref.: Edital da Concorrência Presencial Nº 01/2026 

 

Declaramos para fazer prova junto à licitação nº 01/2026, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, que a proposta apresentada 

pela empresa ................................, com sede à ............................, cidade de ..............................., Estado 

de .........................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., é exequível, conforme os 

parâmetros estabelecidos na legislação vigente e nas condições do edital. Além disso, a empresa se 

compromete a manter o preço proposto até a conclusão da obra, salvo em casos de fatos extraordinários 

que deverão ser devidamente comprovados e justificados perante ao Município de Currais Novos/RN. 

Declaro, ainda que os valores propostos na planilha de composição de preço estão de acordo com os 

valores de mercado, e que caso se verifique posteriormente que estes foram baixados propositalmente 

para diminuir o valor global, esta empresa perderá o direito a concessão de reequilíbrio  

Assim, confirmamos o nosso comprometimento com a execução do objeto licitado, garantindo nossa 

capacidade técnica e financeira para a realização do contrato. 

 

 

__________________________ 

(LOCAL E DATA) 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(Apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

   

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços para os 

serviços descritos:   

a) Desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, sobre os 
custos internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte: _____ % (por extenso), em 

atendimento ao que determina o Item 12.10, letra ‘a’ do presente Edital. 

b) Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o direito de 

pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

c)   O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua 

apresentação, em consonância com o disposto no Edital. 

d)   Declaramos que, temos ciência que aos serviços descritos nesta Proposta de Preços, está 

vedada a cobrança de qualquer outro tipo de comissão, honorário ou bônus de veiculação sobre os 

trabalhos de mídia e/ou produção que extrapole as comissões de 20% (vinte por cento) para veiculação, 

15% (quinze por cento) para produção e 5% (cinco) quando a responsabilidade da Agência limitar se 

exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento. 

e)   Declaramos concordar que o prazo de pagamento, pela cliente, dos serviços e dos custos 

internos e de produção da própria agência, não será inferior a 30 (trinta) dias úteis do aceite da 

comprovação de execução dos serviços. 

f) O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do serviço, tais 

como de pessoal e de administração, e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) 

incidentes sobre os serviços objeto desta licitação, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 

Caso ocorra empate no desconto concedido, a que se refere o Item 12.10, letra ‘a’ do presente Edital, 

será usado como critério de desempate os seguintes descontos:   

  

a) o maior percentual de desconto sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante 

_____ % (por extenso); 

b) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados 

por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato _____ % (por extenso); 

c) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados 

por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias 

_____ % (por extenso); 

d)   o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnica de peças e/ou 

material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos 

de divulgação, incidente sobre os custos de serviços especializados realizados por fornecedores _____ 

% (por extenso);  

e)   o menor percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços realizados por 

fornecedores _____ % (por extenso);  
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 Desde já declaramo-nos cientes de que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

NOVOS/RN, procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei.  

   

Currais Novos (RN),  ..... de..................de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Licitante/Representante legal 

  

 


